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LEI N.º 1.401
DE 23 DE JUNHO DE 2008.

“A u t o r i z a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a  
celebrar convênio com o D.E.R.” .

An ton io  Roque  Bá l samo ,  Prefe i to Munic ipal  de Dumont,  

Estado de São Paulo,  usando de suas at r ibu ições legais ,  FAZ

SABER  q u e  a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  D u m o nt, a p r o v o u  e  e l e  

sanciona e promulga a seguinte;

Lei:

Art igo 1 º - F ica o Poder  Execut ivo autor izado a celebrar 

convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

de São Paulo (DER), objetivando a execução das obras e serviços 

de Reforma e Ampliação de Terminal Rodoviário de Passageiros.

Art igo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 

despesas decorrentes de sua participação na avença.
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Art igo 3º - Esta  Le i  en t ra rá  em v igo r  na  da ta  de  sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Dumont
Aos 23 de junho de 2008.

Antonio Roque Bálsamo
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada por afixação, no local 

de costume, na sede administrativa da Prefeitura, na mesma data, 

por inexistir imprensa oficial do Município e jornal particular, nos 

termos do artigo 92 da Lei Orgânica do Município.

Marlene Rosa Gonçalves
Assessora de Gabinete


